
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA NOTA DE

FMPENHO
1T VIA

Av. Pérola Eyington, 1.80U - cep 87.540-000 - PÉrola - Fr.
'' ':' ' ' Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81 .478.133/U001-70

do Empenho Recurso Tipo do Empenho

Ordlnário
de Empenho

004027.2025
orsão 07 sEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade 01 Educação
Dotação 1,2.361 .0 001 .2.023.3390.30 .00 . 00 MATERTAL DE coNSUMo
Desdohramento 3390304400 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS
FontedeRecursos 00103 5% sobre Trânsf. Constitucionais FUNDEB

Conta

Conta 02919

Credor 04234 RoNALDO ANToN]o DA SILVA _ PERoLA
Endereço RUA CRISTOVAO COLOMBO 180 CENTRO
CNPJ/cPF 32.83l.109/0001-25 lrone 4436361954 CidAdC PÉROLA
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçâo Vencimento

24.01 .2524.06.2
Valor Orçado

152 . 500, 00
Saldo Anterior

30.406,97
Valor do Empenho

220,00
Saldo Atual

30.186,91
Item

01
Guart.

1
EspeciÍicaçâo

REFERENTE AQUIS]ÇÃO DE PLACAS DE
TDENTTFTCAÇÃO PARA O VEÍCUT,O DE
PLACA BBJ-5J83 DO TRANSPORTE
ESCOLAR, CONFORME SOLTCTTAÇÃO.

Valor Unitário

220 ,0000

tflQU

Valor Tstal

220,00

IDADO
Ernco Credor

148 726 06021 5-1 VALOR LIQUIDO 220,00

E ServiÇos Foram Prestados
Declaramos que os ! Materiais Foram Entregues

fl Obra Executada

Acham-se Conforme, Aceito e Recehidos

assinatura *ta*
n0me

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

oaa lAlA L'r ,5- Encarregado do Serviço

*t*
Ordenador da Despesa

M',i#",?g,Tl?.'Írill'
Juliana i de Oliveira
Contadora o-6Data _/_/_ ffi',Êil: ffll.t§*ül'l'

cPÊlijfiüius'0
REcrBtrPr PcíuÍ:1, 0Jü/)11PüiuÍ:"r

Declaro(amosl Eflrâ os devidos Íins. uue recebiíemos) a imnortância de í* * * * * * * *'* * * * * * * * * * * * * * * *i* )k *'* * * * * * * * *'*
duzentos e vinte reai5****************
* * * 

1 e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçáo.

Data _i_i_
Credor

$9lroÀs

I

I Representada pelo Cheque no

lo*a t t



in pÉnOLA
GOVERNO MUNICIPAL

Justificativa de Compra Direta

1. Objeto

Aquísição de placas de identificação veicular para os veículos destinados ao transporte escolar,

de placas: BBJ-5J83, pertencentes à frota municipal de Pérola, Estado do Paraná.

2. Justificativa da Compra Direta

A presente aquisição de placas para os veículos de transporte escolar se justifica pela

necessidade imediata de regularização e identificação dos referidos veículos, em conformidade

com as normas e legislação de trânsito vigentes no Brasil, em especial as resoluções do Conselho

Nacional de Trânsito (CONTRAN).

A ausência de placas regulares impede a adequada identificação dos veículos, podendo

acarretar em:

. Impedimento da circulação: Veículos sem placas regulares estão sujeitos a multas,

apreensão e impossibilidade de prestar o serviço de transporte escolar, prejudicando o

acesso dos alunos à educação;

. Comprometimento da segurança: A falta de identificação dificulta a fiscalização e o
controle dos veículos, podendo comprometer a segurança dos alunos transportados;

. lrregularidade administrativa: A não regularização da frota escolar configura

descumprimento de obrigações legais do município.

A aquisição das placas é, portanto, essencial para garantir a legalidade, a segurança e a

continuidade do serviço de transporte escolar no município de Pérola. A regularização imediata

dos veículos de placas BAJ-5A87 e AXC-7C95 é crucial para evitar transtornos aos alunos, pais e

à administração municipal, assegurando o direito à educação e a segurança no transporte.

2.1. Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no

art. 3e, inciso V e Vll, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de2024. Que dispõe sobre as seguintes

ca racte rísticas:

. Valor: O valor total da compra é de R$220,00 (duzentos e vinte reais), inferior ao limite

estabelecído no art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas;
. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta

aquisição.

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo 5e,

§ 1s do decreto ne 037, de 23 de fevereíro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável,

em casos excepcionais poderá ser utilizado apenas 01 (um) orçamento, para fins de

contratação/compra prevista no coput.

3. Conclusão

Díante do exposto, a compra direta das placas de identificação veicular para os veículos

destinados ao transporte escolar, de placas BBJ-5J83, é a medida mais eficiente e adequada para

atender à necessidade imediata de regularização da frota, garantindo a legalidade, a segurança

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87.540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70
E-mail: educacaoperola@smail.com - Fone: (44) 3636-1462 - Pérola I Paraná.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

e a continuidade do serviço essencial de transporte dos alunos da rede municipal de ensino de

Pérola. A regularização destes veículos é fundamental para o bom funcionamento do sistema

educacional e para o bem-estar dos estudântes.

Pérola/PR,23 de junho de 2025

MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Av. Dona Pérola Byington, ne 18Oo - Centro - cEP: 87.540-000 - CNPJ: 81'478.133/0001'70

ô
ul

.9'

E

-,

ô
ul

o?

ôq
ra|:
ÕS
úis
2=

=9
o:
ú .;
LIJ õ
o':
@9
:_d

<*

<ó
=P
a,é
<,ôdg<':

'ãE
<L

E-mail: educacaoperola rosmail.com - Fonê: (rl4) 3636-1462 - Pérola/Paraná.


